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PORTARIAS 

 

PORTARIA 2605/2019 - RTR-SRDA/RTR-CG/RTR-GAB/RTR/IFMT, de 14 de outubro de 2019 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE 
MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto Presidencial de 
11.04.2017, publicado no D.O.U de 12.04.2017, com fundamento no artigo 148 da Lei n° 8.112, 
de 11 de dezembro de 1990, considerando os Processos n° 23190.001605.2018-61 e 
23190.001606.2018-13 e o Despacho n. 337/2019 CORREGEDORIA/RTR/IFMT. 

RESOLVE: 

I - Designar os servidores relacionados abaixo para, sob a presidência do primeiro, 
constituírem Comissão de Processo Administrativo Disciplinar (PAD) visando apurar os fatos 
constantes dos Processos n° 23190.001605.2018-61 e 23190.001606.2018-13, em face do 
servidor matrícula SIAPE N° 1648046, bem como, proceder ao exame dos casos conexos que 
emergirem no decorrer dos trabalhos: 

João Ricardo Vallim Pereira Matrícula SIAPE nº 1587477 
Alyne Hitomi Maeda Matrícula SIAPE nº 2669267 
Graziano Farias de Souza Matrícula SIAPE nº 2268822 

II - Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias, contados a partir da publicação desta 
Portaria, para a conclusão dos trabalhos, observando que o mesmo só será prorrogado mediante 
justificativa e que, o não cumprimento do referido período poderá ensejar em apuração de 
responsabilidade; 

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Interno do IFMT; 

IV - Cientifique-se e cumpra-se. 

WILLIAN SILVA DE PAULA 
Reitor do IFMT 

 

 

PORTARIA 2609/2019 - RTR-SRDA/RTR-CG/RTR-GAB/RTR/IFMT, de 14 de outubro de 2019 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE 
MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto Presidencial de 
11.04.2017, publicado no D.O.U de 12.04.2017, com fundamento no artigo 152 da Lei n° 8.112, 
de 11 de dezembro de 1990, considerando o Processo n° 23188.003287.2017-11 e o Despacho 
n. 354/2019 CORREGEDORIA/RTR/IFMT. 

RESOLVE: 

I - Reconduzir a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar (PAD) designada pela 
Portaria IFMT n° 1.536, de 10/07/2018, publicada no Boletim de Serviços Extraordinário n° 06, 
de 11/07/2018, mantendo-se os mesmos membros, para dar continuidade na apuração dos fatos 
constantes do Processo IFMT n° 23188.003287.2017-11 em relação ao servidor matrícula 
SIAPE 1887758, bem como proceder ao exame de casos conexos que emergirem no decorrer 
dos trabalhos; 

II - A Comissão de Processo Administrativo Disciplinar (PAD) terá o prazo de 60 
(sessenta) dias para conclusão dos trabalhos, observando que o mesmo só será prorrogado 
mediante justificativa e que o não cumprimento do referido período poderá ensejar em apuração 
de responsabilidade; 
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III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Interno do IFMT, 
convalidando-se os atos praticados na vigência da Portaria IFMT n° 958, de 10/04/2019 e 
demais portarias de prorrogação e recondução; 

IV - Cientifique-se e cumpra-se. 

WILLIAN SILVA DE PAULA 
Reitor do IFMT 

 

PORTARIA 2610/2019 - RTR-SRDA/RTR-CG/RTR-GAB/RTR/IFMT, de 14 de outubro de 2019 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE 
MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto Presidencial de 

11.04.2017, publicado no D.O.U de 12.04.2017, com fundamento no artigo 19 da Instrução 
Normativa da CGU n°. 14 de 14 de Novembro de 2018, e considerando o Processo n° 
23188.027955.2017-15 e o Despacho n. 353/2019 CORREGEDORIA/RTR/IFMT. 

RESOLVE: 

I - Reconduzir a Comissão de Sindicância Investigativa (SINVE) designada pela Portaria 
IFMT n° 1.995, de 17/08/2017, publicada no Boletim de Serviço Extraordinário n° 21, de 
22/08/2017, mantendo-se os mesmos membros, para dar continuidade na apuração dos fatos 
constantes do Processo IFMT n° 23188.027955.2017-15 bem como proceder ao exame de 
casos conexos que emergirem no decorrer dos trabalhos; 

II – A Comissão de Sindicância Investigativa (SINVE) terá o prazo de 30 (trinta) dias para 
conclusão dos trabalhos, observando que o mesmo só será prorrogado mediante justificativa e 
que, o não cumprimento do referido período poderá ensejar em apuração de responsabilidade; 

III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Interno do IFMT, 
convalidando-se os atos praticados na vigência da Portaria IFMT n° 2.987, de 10/12/2018 e 
demais portarias de prorrogação e recondução; 

IV - Cientifique-se e cumpra-se. 

 
WILLIAN SILVA DE PAULA 

Reitor do IFMT 

 

PORTARIA 2611/2019 - RTR-SRDA/RTR-CG/RTR-GAB/RTR/IFMT, de 14 de outubro de 2019 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE 
MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto Presidencial de 
11.04.2017, publicado no D.O.U de 12.04.2017, com fundamento no artigo 152 da Lei n° 8.112, 
de 11 de dezembro de 1990, e considerando o Processo n° 23188.000953.2019-41 e o 
Despacho n. 355/2019 CORREGEDORIA/RTR/IFMT. 

RESOLVE: 

I - Reconduzir a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar pelo rito Sumário 
(PADS) designada pela Portaria IFMT n° 790, de 26/03/2019, publicada no Boletim de Serviços 
Extraordinário n° 05, de 28/03/2019, mantendo-se os mesmos membros, para dar continuidade 
na apuração dos fatos constantes do Processo IFMT n° 23188.000953.2019-41 em relação ao 
servidor matrícula SIAPE 1606403, bem como proceder ao exame de casos conexos que 
emergirem no decorrer dos trabalhos; 

II - A Comissão de Processo Administrativo Disciplinar pelo rito sumário (PADS) terá o 
prazo de 30 (trinta) dias para conclusão dos trabalhos, observando que o mesmo só será 
prorrogado mediante justificativa e que o não cumprimento do referido período poderá ensejar 
em apuração de responsabilidade; 
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III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Interno do IFMT, 
convalidando-se os atos praticados na vigência das portarias de prorrogação e recondução; 

IV - Cientifique-se e cumpra-se. 

WILLIAN SILVA DE PAULA 
Reitor do IFMT 

 

 
 

PORTARIA 2612/2019 - RTR-SRDA/RTR-CG/RTR-GAB/RTR/IFMT, de 14 de outubro de 2019 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE 
MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto Presidencial de 

11.04.2017, publicado no D.O.U de 12.04.2017, com fundamento no artigo 152 da Lei n° 8.112, 
de 11 de dezembro de 1990, e considerando o Processo n° 23188.000947.2019-93 e o 
Despacho n. 356/2019 CORREGEDORIA/RTR/IFMT. 

RESOLVE: 

I - Reconduzir a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar pelo rito Sumário 
(PADS) designada pela Portaria IFMT n° 791, de 26/03/2019, publicada no Boletim de Serviços 
Extraordinário n° 05, de 28/03/2019, mantendo-se os mesmos membros, para dar continuidade 
na apuração dos fatos constantes do Processo IFMT n° 23188.000947.2019-93 em relação ao 
servidor matrícula SIAPE 700184, bem como proceder ao exame de casos conexos que 
emergirem no decorrer dos trabalhos; 

II - A Comissão de Processo Administrativo Disciplinar pelo rito sumário (PADS) terá o 
prazo de 30 (trinta) dias para conclusão dos trabalhos, observando que o mesmo só será 
prorrogado mediante justificativa e que o não cumprimento do referido período poderá ensejar 
em apuração de responsabilidade; 

III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Interno do IFMT, 
convalidando-se os atos praticados na vigência das portarias de prorrogação e recondução; 

IV - Cientifique-se e cumpra-se. 

WILLIAN SILVA DE PAULA 
Reitor do IFMT 

 

PORTARIA 2613/2019 - RTR-SRDA/RTR-CG/RTR-GAB/RTR/IFMT, de 14 de outubro de 2019 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE 
MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto Presidencial de 
11.04.2017, publicado no D.O.U de 12.04.2017, com fundamento no artigo 152 da Lei n° 8.112, 
de 11 de dezembro de 1990, e considerando o Processo n° 23193.019528.2017-94 e o 
Despacho n. 357/2019 CORREGEDORIA/RTR/IFMT. 

RESOLVE: 

I - Reconduzir a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar (PAD) designada pela 
Portaria IFMT n° 1.529, de 10/07/2018, publicada no Boletim de Serviços Extraordinário n° 06, 
de 11/07/2018, mantendo-se os mesmos membros, para dar continuidade na apuração dos fatos 
constantes do Processo IFMT n° 23193.019528.2017-94 em relação ao servidor matrícula 
SIAPE 2343852, bem como proceder ao exame de casos conexos que emergirem no decorrer 
dos trabalhos; 

II - A Comissão de Processo Administrativo Disciplinar (PAD) terá o prazo de 60 
(sessenta) dias para conclusão dos trabalhos, observando que o mesmo só será prorrogado 
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mediante justificativa e que o não cumprimento do referido período poderá ensejar em apuração 
de responsabilidade; 

III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Interno do IFMT, 
convalidando-se os atos praticados na vigência das portarias de prorrogação e recondução; 

IV - Cientifique-se e cumpra-se. 

WILLIAN SILVA DE PAULA 
Reitor do IFMT 

 

PORTARIA 2614/2019 - RTR-SRDA/RTR-CG/RTR-GAB/RTR/IFMT, de 14 de outubro de 2019 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE 
MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto Presidencial de 
11.04.2017, publicado no D.O.U de 12.04.2017, com fundamento no artigo 152 da Lei n° 8.112, 
de 11 de dezembro de 1990, e considerando o Processo n° 23188.000945.2019-02 e o 
Despacho n. 358/2019 CORREGEDORIA/RTR/IFMT. 

RESOLVE: 

I - Reconduzir a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar pelo rito Sumário 
(PADS) designada pela Portaria IFMT n° 777, de 26/03/2019, publicada no Boletim de Serviços 
Extraordinário n° 05, de 28/03/2019, mantendo-se os mesmos membros, para dar continuidade 
na apuração dos fatos constantes do Processo IFMT n° 23188.000945.2019-02 em relação ao 
servidor matrícula SIAPE 1751473, bem como proceder ao exame de casos conexos que 
emergirem no decorrer dos trabalhos; 

II - A Comissão de Processo Administrativo Disciplinar pelo rito sumário (PADS) terá o 
prazo de 30 (trinta) dias para conclusão dos trabalhos, observando que o mesmo só será 
prorrogado mediante justificativa e que o não cumprimento do referido período poderá ensejar 
em apuração de responsabilidade; 

III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Interno do IFMT, 
convalidando-se os atos praticados na vigência das portarias de prorrogação e recondução; 

IV - Cientifique-se e cumpra-se. 

WILLIAN SILVA DE PAULA 
Reitor do IFMT 

 

PORTARIA 2615/2019 - RTR-SRDA/RTR-CG/RTR-GAB/RTR/IFMT, de 14 de outubro de 2019 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE 
MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto Presidencial de 
11.04.2017, publicado no D.O.U de 12.04.2017, com fundamento no artigo 152 da Lei n° 8.112, 
de 11 de dezembro de 1990, e considerando o Processo n° 23192.037607.2015-25 e o 
Despacho n. 359/2019 CORREGEDORIA/RTR/IFMT. 

RESOLVE: 

I - Reconduzir a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar (PAD) designada pela 
Portaria IFMT n° 718, de 02/04/2018, publicada no Boletim de Serviços Extraordinário n° 04, de 
23/04/2018, mantendo-se os mesmos membros, para dar continuidade na apuração dos fatos 
constantes do Processo IFMT n° 23192.037607.2015-25, bem como proceder ao exame de 
casos conexos que emergirem no decorrer dos trabalhos; 
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II - A Comissão de Processo Administrativo Disciplinar (PAD) terá o prazo de 60 
(sessenta) dias para conclusão dos trabalhos, observando que o mesmo só será prorrogado 
mediante justificativa e que o não cumprimento do referido período poderá ensejar em apuração 
de responsabilidade; 

III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Interno do IFMT, 
convalidando-se os atos praticados na vigência das portarias de prorrogação e recondução; 

IV - Cientifique-se e cumpra-se. 

WILLIAN SILVA DE PAULA 

Reitor do IFMT 

 

PORTARIA 2616/2019 - RTR-SRDA/RTR-CG/RTR-GAB/RTR/IFMT, de 14 de outubro de 2019 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE 
MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto Presidencial de 

11.04.2017, publicado no D.O.U de 12.04.2017, com fundamento no artigo 152 da Lei n° 8.112, 
de 11 de dezembro de 1990, e considerando o Processo n° 23198.017664.2017-08 e o 
Despacho n. 361/2019 CORREGEDORIA/RTR/IFMT. 

RESOLVE: 

I - Reconduzir a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar (PAD) designada pela 
Portaria IFMT n° 2.978, de 13/12/2017, publicada no Boletim de Serviços Extraordinário n° 26, 
de 21/12/2017, mantendo-se os mesmos membros, para dar continuidade na apuração dos fatos 
constantes do Processo IFMT n° 23198.017664.2017-08, bem como proceder ao exame de 
casos conexos que emergirem no decorrer dos trabalhos; 

II - A Comissão de Processo Administrativo Disciplinar (PAD) terá o prazo de 60 
(sessenta) dias para conclusão dos trabalhos, observando que o mesmo só será prorrogado 
mediante justificativa e que o não cumprimento do referido período poderá ensejar em apuração 
de responsabilidade; 

III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Interno do IFMT, 
convalidando-se os atos praticados na vigência das de prorrogação e recondução; 

IV - Cientifique-se e cumpra-se. 

WILLIAN SILVA DE PAULA 
Reitor do IFMT 

 

PORTARIA 2617/2019 - RTR-SRDA/RTR-CG/RTR-GAB/RTR/IFMT, de 14 de outubro de 2019 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE 
MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto Presidencial de 
11.04.2017, publicado no D.O.U de 12.04.2017, com fundamento no artigo 152 da Lei n° 8.112, 
de 11 de dezembro de 1990, e considerando o Processo n° 23188.006234.2014-29 e o 
Despacho n. 362/2019 CORREGEDORIA/RTR/IFMT. 

RESOLVE: 

I - Reconduzir a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar pelo rito Sumário 
(PADS) designada pela Portaria IFMT n° 1.401, de 05/06/2019, publicada no Boletim de Serviços 
Extraordinário n° 10, de 21/06/2019, mantendo-se os mesmos membros, para dar continuidade 
na apuração dos fatos constantes do Processo IFMT n° 23188.006234.2014-29 em relação ao 
servidor matrícula SIAPE 2794061, bem como proceder ao exame de casos conexos que 
emergirem no decorrer dos trabalhos; 
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II - A Comissão de Processo Administrativo Disciplinar pelo rito sumário (PADS) terá o 
prazo de 30 (trinta) dias para conclusão dos trabalhos, observando que o mesmo só será 
prorrogado mediante justificativa e que o não cumprimento do referido período poderá ensejar 
em apuração de responsabilidade; 

III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Interno do IFMT, 
convalidando-se os atos praticados na vigência das portarias de prorrogação e recondução; 

IV - Cientifique-se e cumpra-se. 

WILLIAN SILVA DE PAULA 

Reitor do IFMT 

 

PORTARIA 2618/2019 - RTR-SRDA/RTR-CG/RTR-GAB/RTR/IFMT, de 14 de outubro de 2019 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE 
MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto Presidencial de 

11.04.2017, publicado no D.O.U de 12.04.2017, com fundamento no artigo 152 da Lei n° 8.112, 
de 11 de dezembro de 1990, e considerando o Processo n° 23188.016512.2017-07 e o 
Despacho n. 363/2019 CORREGEDORIA/RTR/IFMT. 

RESOLVE: 

I - Reconduzir a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar pelo rito Sumário 
(PADS) designada pela Portaria IFMT n° 1.375, de 03/06/2019, publicada no Boletim de Serviços 
Extraordinário n° 10, de 21/06/2019, mantendo-se os mesmos membros, para dar continuidade 
na apuração dos fatos constantes do Processo IFMT n° 23188.016512.2017-07 em relação aos 
servidores matrículas SIAPE nº 1282300, 6272167, 1353269, 3371171, 2462618, 1670024, 
2113826, 2465620, 1646757, 1098849, 2114150, 1652594, 4224159, bem como proceder ao 
exame de casos conexos que emergirem no decorrer dos trabalhos; 

II - A Comissão de Processo Administrativo Disciplinar pelo rito sumário (PADS) terá o 
prazo de 30 (trinta) dias para conclusão dos trabalhos, observando que o mesmo só será 
prorrogado mediante justificativa e que o não cumprimento do referido período poderá ensejar 
em apuração de responsabilidade; 

III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Interno do IFMT, 
convalidando-se os atos praticados na vigência das portarias de prorrogação e recondução; 

IV - Cientifique-se e cumpra-se. 

WILLIAN SILVA DE PAULA 

Reitor do IFMT 

 

PORTARIA 2619/2019 - RTR-SRDA/RTR-CG/RTR-GAB/RTR/IFMT, de 14 de outubro de 2019 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE 
MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto Presidencial de 

11.04.2017, publicado no D.O.U de 12.04.2017, com fundamento no artigo 152 da Lei n° 8.112, 
de 11 de dezembro de 1990, e considerando o Processo n° 23188.000952.2019-04 e o 
Despacho n. 364/2019 CORREGEDORIA/RTR/IFMT. 

RESOLVE: 

I - Reconduzir a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar pelo rito Sumário 
(PADS) designada pela Portaria IFMT n° 778, de 26/03/2019, publicada no Boletim de Serviços 
Extraordinário n° 05, de 28/03/2019, mantendo-se os mesmos membros, para dar continuidade 
na apuração dos fatos constantes do Processo IFMT n° 23188.000952.2019-04 em relação ao 
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servidor matrícula SIAPE 272392, bem como proceder ao exame de casos conexos que 
emergirem no decorrer dos trabalhos; 

II - A Comissão de Processo Administrativo Disciplinar pelo rito sumário (PADS) terá o 
prazo de 30 (trinta) dias para conclusão dos trabalhos, observando que o mesmo só será 
prorrogado mediante justificativa e que o não cumprimento do referido período poderá ensejar 
em apuração de responsabilidade; 

III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Interno do IFMT, 
convalidando-se os atos praticados na vigência das portarias de prorrogação e recondução; 

IV - Cientifique-se e cumpra-se. 

WILLIAN SILVA DE PAULA 
Reitor do IFMT 

 

PORTARIA 2620/2019 - RTR-SRDA/RTR-CG/RTR-GAB/RTR/IFMT, de 14 de outubro de 2019 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE 
MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto Presidencial de 
11.04.2017, publicado no D.O.U de 12.04.2017, com fundamento no artigo 19 da Instrução 
Normativa da CGU n°. 14 de 14 de Novembro de 2018, e considerando o Processo n° 
23198.022928.2015-75 e o Despacho n. 365/2019 CORREGEDORIA/RTR/IFMT. 

RESOLVE: 

I - Reconduzir a Comissão de Sindicância Investigativa (SINVE) designada pela Portaria 
IFMT n° 2.499, de 23/09/2018 publicada no Boletim de Serviço Extraordinário n° 10, de 
24/10/2018, mantendo-se os mesmos membros, para dar continuidade na apuração dos fatos 
constantes do Processo IFMT n° 23198.022928.2015-75, bem como proceder ao exame de 
casos conexos que emergirem no decorrer dos trabalhos; 

II – A Comissão de Sindicância Investigativa (SINVE) terá o prazo de 30 (trinta) dias para 
conclusão dos trabalhos, observando que o mesmo só será prorrogado mediante justificativa e 
que, o não cumprimento do referido período poderá ensejar em apuração de responsabilidade; 

III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Interno do IFMT, 
convalidando-se os atos praticados na vigência das portarias de prorrogação e recondução; 

IV - Cientifique-se e cumpra-se. 

WILLIAN SILVA DE PAULA 
Reitor do IFMT 

 

 

PORTARIA 2621/2019 - RTR-SRDA/RTR-CG/RTR-GAB/RTR/IFMT, de 14 de outubro de 2019 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE 
MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto Presidencial de 

11.04.2017, publicado no D.O.U de 12.04.2017, com fundamento no artigo 19 da Instrução 
Normativa da CGU n°. 14 de 14 de Novembro de 2018, e considerando o Processo n° 
23188.001174.2019-62 e o Despacho n. 366/2019 CORREGEDORIA/RTR/IFMT. 

RESOLVE: 

I - Reconduzir a Comissão de Sindicância Investigativa (SINVE) designada pela Portaria 
IFMT n° 1.015, de 15/04/2019, publicada no Boletim de Serviço Extraordinário n° 08, de 
25/04/2019, mantendo-se os mesmos membros, para dar continuidade na apuração dos fatos 
constantes do Processo IFMT n° 23188.001174.2019-62, bem como proceder ao exame de 
casos conexos que emergirem no decorrer dos trabalhos; 
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II – A Comissão de Sindicância Investigativa (SINVE) terá o prazo de 30 (trinta) dias para 
conclusão dos trabalhos, observando que o mesmo só será prorrogado mediante justificativa e 
que, o não cumprimento do referido período poderá ensejar em apuração de responsabilidade; 

III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Interno do IFMT, 
convalidando-se os atos praticados na vigência das portarias de prorrogação e recondução; 

IV - Cientifique-se e cumpra-se. 

WILLIAN SILVA DE PAULA 
Reitor do IFMT 

 

PORTARIA 2622/2019 - RTR-SRDA/RTR-CG/RTR-GAB/RTR/IFMT, de 14 de outubro de 2019 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE 
MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto Presidencial de 
11.04.2017, publicado no D.O.U de 12.04.2017, com fundamento no artigo 19 da Instrução 
Normativa da CGU n°. 14 de 14 de Novembro de 2018, e considerando o Processo n° 
23188.017032.2017-55 e o Despacho n. 367/2019 CORREGEDORIA/RTR/IFMT. 

RESOLVE: 

I - Reconduzir a Comissão de Sindicância Investigativa (SINVE) designada pela Portaria 
IFMT n° 1.824, de 24/07/2017, publicada no Boletim de Serviço Extraordinário n° 18, de 
27/07/2017, mantendo-se os mesmos membros, para dar continuidade na apuração dos fatos 
constantes do Processo IFMT n° 23188.017032.2017-55, bem como proceder ao exame de 
casos conexos que emergirem no decorrer dos trabalhos; 

II – A Comissão de Sindicância Investigativa (SINVE) terá o prazo de 30 (trinta) dias para 
conclusão dos trabalhos, observando que o mesmo só será prorrogado mediante justificativa e 
que, o não cumprimento do referido período poderá ensejar em apuração de responsabilidade; 

III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Interno do IFMT, 
convalidando-se os atos praticados na vigência das portarias de prorrogação e recondução; 

IV - Cientifique-se e cumpra-se. 

WILLIAN SILVA DE PAULA 

Reitor do IFMT 
 
 

PORTARIA 2623/2019 - RTR-SRDA/RTR-CG/RTR-GAB/RTR/IFMT, de 14 de outubro de 2019 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE 
MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto Presidencial de 
11.04.2017, publicado no D.O.U de 12.04.2017, com fundamento no artigo 19 da Instrução 
Normativa da CGU n°. 14 de 14 de Novembro de 2018, e considerando o Processo n° 
23194.016078.2016-97 e o Despacho n. 369/2019  CORREGEDORIA/RTR/IFMT. 

RESOLVE: 

I - Reconduzir a Comissão de Investigação Preliminar (IP) designada pela Portaria IFMT 
n° 1.739, de 06/08/2018, publicada no Boletim de Serviço Extraordinário n° 07, de 07/08/2018, 
mantendo-se os mesmos membros, para dar continuidade na apuração dos fatos constantes do 
Processo IFMT n° 23194.016078.2016-97, bem como proceder ao exame de casos conexos que 
emergirem no decorrer dos trabalhos; 

II – A Comissão de Investigação Preliminar (IP) terá o prazo de 30 (trinta) dias para 
conclusão dos trabalhos, observando que o mesmo só será prorrogado mediante justificativa e 
que, o não cumprimento do referido período poderá ensejar em apuração de responsabilidade; 
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III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Interno do IFMT, 
convalidando-se os atos praticados na vigência das portarias de prorrogação e recondução; 

IV - Cientifique-se e cumpra-se. 

WILLIAN SILVA DE PAULA 
Reitor do IFMT 

 

PORTARIA 2624/2019 - RTR-SRDA/RTR-CG/RTR-GAB/RTR/IFMT, de 14 de outubro de 2019 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE 
MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto Presidencial de 
11.04.2017, publicado no D.O.U de 12.04.2017, com fundamento no artigo 19 da Instrução 
Normativa da CGU n°. 14 de 14 de Novembro de 2018, e considerando o Processo n° 
23188.003876.2018-08 e o Despacho n. 369/2019 CORREGEDORIA/RTR/IFMT. 

RESOLVE: 

I - Reconduzir a Comissão de Investigação Preliminar (IP) designada pela Portaria IFMT 
n° 2.904, de 05/12/2018, publicada no Boletim de Serviço Extraordinário n° 11, de 13/12/2018, 
mantendo-se os mesmos membros, para dar continuidade na apuração dos fatos constantes do 
Processo IFMT n° 23188.003876.2018-88, bem como proceder ao exame de casos conexos que 
emergirem no decorrer dos trabalhos; 

II – A Comissão de Investigação Preliminar (IP) terá o prazo de 30 (trinta) dias para 
conclusão dos trabalhos, observando que o mesmo só será prorrogado mediante justificativa e 
que, o não cumprimento do referido período poderá ensejar em apuração de responsabilidade; 

III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Interno do IFMT, 
convalidando-se os atos praticados na vigência das portarias de prorrogação e recondução; 

IV - Cientifique-se e cumpra-se. 

WILLIAN SILVA DE PAULA 
Reitor do IFMT 

 

PORTARIA 2625/2019 - RTR-SRDA/RTR-CG/RTR-GAB/RTR/IFMT, de 14 de outubro de 2019 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE 
MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto Presidencial de 

11.04.2017, publicado no D.O.U de 12.04.2017, com fundamento no artigo 152 da Lei n° 8.112, 
de 11 de dezembro de 1990, e considerando o Processo n° 23196.002407.2018-64 e o 
Despacho n. 370/2019 CORREGEDORIA/RTR/IFMT. 

RESOLVE: 

I - Reconduzir a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar (PAD) designada pela 
Portaria IFMT n° 1.742, de 16.07.2019, publicada no Boletim de Serviços Extraordinário n° 11, 
de 17.07.2019, mantendo-se os mesmos membros, para dar continuidade na apuração dos fatos 
constantes do Processo IFMT n° 23196.002407.2018-64 em relação ao servidor matrícula 
SIAPE 1861793, bem como proceder ao exame de casos conexos que emergirem no decorrer 
dos trabalhos; 

II - A Comissão de Processo Administrativo Disciplinar (PAD) terá o prazo de 60 
(sessenta) dias para conclusão dos trabalhos, observando que o mesmo só será prorrogado 
mediante justificativa e que o não cumprimento do referido período poderá ensejar em apuração 
de responsabilidade; 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MEC / SETEC 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO 

 
                                        
                       BOLETIM DE SERVIÇO EXTRAORDINÁRIO Nº 15/2019, de 16/102019. 14 
 

III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Interno do IFMT, 
convalidando-se os atos praticados na vigência da Portaria IFMT n° 1782, de 19.07.2019 e 
demais portarias de prorrogação e recondução; 

IV - Cientifique-se e cumpra-se. 

WILLIAN SILVA DE PAULA 
Reitor do IFMT 

 

PORTARIA 2626/2019 - RTR-SRDA/RTR-CG/RTR-GAB/RTR/IFMT, de 14 de outubro de 2019 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE 
MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto Presidencial de 
11.04.2017, publicado no D.O.U de 12.04.2017, com fundamento no artigo 19 da Instrução 
Normativa da CGU n°. 14 de 14 de Novembro de 2018, e considerando o Processo n° 
23188.017380.2014-80 e o Despacho n. 371/2019 CORREGEDORIA/RTR/IFMT. 

RESOLVE: 

I - Reconduzir a Comissão de Sindicância Investigativa (SINVE) designada pela Portaria 
IFMT n° 1.740 de 16.07.2019, publicada no Boletim de Serviço Extraordinário n° 11, de 
17.07.2019, mantendo-se os mesmos membros, para dar continuidade na apuração dos fatos 
constantes do Processo IFMT n° 23188.017380.2014-80, bem como proceder ao exame de 
casos conexos que emergirem no decorrer dos trabalhos; 

II – A Comissão de Sindicância Investigativa (SINVE) terá o prazo de 30 (trinta) dias para 
conclusão dos trabalhos, observando que o mesmo só será prorrogado mediante justificativa e 
que, o não cumprimento do referido período poderá ensejar em apuração de responsabilidade; 

III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Interno do IFMT, 
convalidando-se os atos praticados na vigência da Portaria IFMT n° 2.081, de 19.08.2019 e 
demais portarias de prorrogação e recondução; 

IV - Cientifique-se e cumpra-se. 

WILLIAN SILVA DE PAULA 
Reitor do IFMT 

 

PORTARIA 2627/2019 - RTR-SRDA/RTR-CG/RTR-GAB/RTR/IFMT, de 14 de outubro de 2019 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE 
MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto Presidencial de 

11.04.2017, publicado no D.O.U de 12.04.2017, com fundamento no artigo 152 da Lei n° 8.112, 
de 11 de dezembro de 1990, considerando o Processo n° 23188.004285.2018-40 e o Despacho 
n. 360/2019 CORREGEDORIA/RTR/IFMT. 

RESOLVE: 

I - Reconduzir a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar (PAD) designada pela 
Portaria IFMT n° 2.167, de 19/09/2018, publicada no Boletim de Serviços Extraordinário n° 09, 
de 20/09/2018, mantendo-se os mesmos membros, para dar continuidade na apuração dos fatos 
constantes do Processo IFMT n° 23188.004285.2018-40 em relação aos servidores matrículas 
SIAPE 1330983, 1307549, 2214040 e 1578593, bem como proceder ao exame de casos 
conexos que emergirem no decorrer dos trabalhos; 

II - A Comissão de Processo Administrativo Disciplinar (PAD) terá o prazo de 60 
(sessenta) dias para conclusão dos trabalhos, observando que o mesmo só será prorrogado 
mediante justificativa e que o não cumprimento do referido período poderá ensejar em apuração 
de responsabilidade; 
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III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Interno do IFMT, 
convalidando-se os atos praticados na vigência das portarias de prorrogação e recondução; 

IV - Cientifique-se e cumpra-se. 

WILLIAN SILVA DE PAULA 
Reitor do IFMT 

 

PORTARIA 2628/2019 - RTR-SRDA/RTR-CG/RTR-GAB/RTR/IFMT, de 14 de outubro de 2019 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE 
MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto Presidencial de 

11.04.2017, publicado no D.O.U de 12.04.2017, com fundamento no artigo 133 da Lei n° 8.112, 
de 11 de dezembro de 1990, considerando o Processo n° 23188.004800.2019-91 e o Despacho 
n. 352/2019 CORREGEDORIA/RTR/IFMT. 

RESOLVE: 

I - Reconduzir a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar pelo rito Sumário 
(PADS) designada pela Portaria IFMT n° 931, de 10/04/2019, publicada no Boletim de Serviços 
Extraordinário n° 07, de 11/04/2019, mantendo-se os mesmos membros, para dar continuidade 
na apuração dos fatos constantes do Processo IFMT n° 23188.004800.2019-91 em relação aos 
servidores matrículas SIAPE 1959866 e 1786632, bem como proceder ao exame de casos 
conexos que emergirem no decorrer dos trabalhos; 

II - A Comissão de Processo Administrativo Disciplinar pelo rito sumário (PADS) terá o 
prazo de 30 (trinta) dias para conclusão dos trabalhos, observando que o mesmo só será 
prorrogado mediante justificativa e que o não cumprimento do referido período poderá ensejar 
em apuração de responsabilidade; 

III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Interno do IFMT, 
convalidando-se os atos praticados na vigência da Portaria IFMT n° 2.316, de 12/09/2019 e 
demais portarias de prorrogação e recondução; 

IV - Cientifique-se e cumpra-se. 

WILLIAN SILVA DE PAULA 

Reitor do IFMT 
 
 

 

PORTARIA 2630/2019 - RTR-SRDA/RTR-CG/RTR-GAB/RTR/IFMT, de 14 de outubro de 2019 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE 
MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto Presidencial de 
11.04.2017, publicado no D.O.U de 12.04.2017, com fundamento no artigo 148 da Lei n° 8.112, 
de 11 de dezembro de 1990, considerando o Processo n° 23193.001435.2018-94 e o Despacho 
n. 373/2019 CORREGEDORIA/RTR/IFMT. 

RESOLVE: 

I - Designar o (a) servidor (a) Chalani Kinthia de Freitas, matrícula SIAPE nº 1807715 em 
substituição ao (à) servidor (a) Dhanny Fernanda Ferreira de Freitas, matrícula SIAPE n° 
1757917 para compor a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar (PAD) que fora 
designada pela portaria n° 2026, de 12/08/2019; 

II - Reconduzir os demais membros da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar 
(PAD) designada pela Portaria IFMT nº 2026, de 12/08/2019, publicada no Boletim de Serviço 
Extraordinário nº 13, de 19/08/2019, para dar continuidade na apuração dos fatos constantes do 
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Processo IFMT nº 23193.001435.2018-94, bem como proceder ao exame de casos conexos que 
emergirem no decorrer dos trabalhos; 

III - A Comissão de Processo Administrativo Disciplinar (PAD) terá o prazo de 60 
(sessenta) dias para conclusão dos trabalhos, observando que o mesmo só será prorrogado 
mediante justificativa e que, o não cumprimento do referido período poderá ensejar em apuração 
de responsabilidade; 

IV - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Interno do IFMT, 
convalidando-se os atos praticados na vigência das portarias de prorrogação e recondução; 

V - Cientifique-se e cumpra-se. 

WILLIAN SILVA DE PAULA 
Reitor do IFMT 

 

 

PORTARIA 2631/2019 - RTR-SRDA/RTR-CG/RTR-GAB/RTR/IFMT, de 14 de outubro de 2019 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE 
MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto Presidencial de 

11.04.2017, publicado no D.O.U de 12.04.2017, com fundamento no artigo 133 da Lei nº 8.112, 
de 11 de dezembro de 1990, considerando o Processo nº 23188.002340.2019-48 e o Despacho 
nº. 375/2019 CORREGEDORIA/RTR/IFMT. 

RESOLVE: 

I - Designar o (a) servidor (a) Paulo Henrique de Campos Barros , matrícula SIAPE nº 
1869670 em substituição ao (à) servidor (a) Dhanny Fernanda Ferreira de Freitas. matrícula 
SIAPE N° 1757917 para compor a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar pelo rito 
sumário (PADS) que fora designada pela portaria n° 1.731, de 15/07/2019; 

II - Reconduzir os demais membros da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar 
pelo rito sumário (PADS) designada pela Portaria IFMT nº 1.731, de 15/07/2019, publicada no 
Boletim de Serviço Extraordinário nº 11, de 17/07/2019, para dar continuidade na apuração dos 
fatos constantes do Processo IFMT nº 23188.002340.2019-48, bem como proceder ao exame de 
casos conexos que emergirem no decorrer dos trabalhos; 

III - A Comissão de Processo Administrativo Disciplinar pelo rito sumário (PADS) terá o 
prazo de 30 (trinta) dias para conclusão dos trabalhos, observando que o mesmo só será 
prorrogado mediante justificativa e que, o não cumprimento do referido período poderá ensejar 
apuração de responsabilidade; 

IV - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Interno do IFMT, 
convalidando-se os atos praticados na vigência das portarias de prorrogação e recondução; 

V - Cientifique-se e cumpra-se. 

WILLIAN SILVA DE PAULA 

Reitor do IFMT 

 

PORTARIA 2642/2019 - RTR-SRDA/RTR-CG/RTR-GAB/RTR/IFMT, de 15 de outubro de 2019 

A REITORA SUBSTITUTA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições 

legais, designada pela Portaria IFMT nº 877, de 20.04.2017, publicada no D.O.U. em 
25.04.2017, com fundamento no artigo 19 da Instrução Normativa da CGU n°. 14 de 14 de 
Novembro de 2018, e considerando o Processo n° 23192.001173.2018-78 e o Despacho n. 
382/2019 CORREGEDORIA/RTR/IFMT. 
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RESOLVE: 

I - Reconduzir a Comissão de Sindicância Investigativa (SINVE) designada pela Portaria 
IFMT n° 417 de 15/02/2019, publicada no Boletim de Serviço Extraordinário n° 03, de 
19/02/2019, mantendo-se os mesmos membros, para dar continuidade na apuração dos fatos 
constantes do Processo IFMT n° 23192.001173.2018-78, bem como proceder ao exame de 
casos conexos que emergirem no decorrer dos trabalhos; 

II – A Comissão de Sindicância Investigativa (SINVE) terá o prazo de 30 (trinta) dias para 
conclusão dos trabalhos, observando que o mesmo só será prorrogado mediante justificativa e 
que, o não cumprimento do referido período poderá ensejar em apuração de responsabilidade;  

III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Interno do IFMT, 
convalidando-se os atos praticados na vigência das portarias de prorrogação e recondução; 

IV - Cientifique-se e cumpra-se. 

GLÁUCIA MARA DE BARROS 

Reitora Substituta do IFMT 

 

PORTARIA 2643/2019 - RTR-SRDA/RTR-CG/RTR-GAB/RTR/IFMT, de 15 de outubro de 2019 

A REITORA SUBSTITUTA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições 
legais, designada pela Portaria IFMT nº 877, de 20.04.2017, publicada no D.O.U. em 
25.04.2017, com fundamento no artigo 19 da Instrução Normativa da CGU n°. 14 de 14 de 
Novembro de 2018, e considerando o Processo n° 23190.002302.2019-45 e o Despacho n. 
381/2019 CORREGEDORIA/RTR/IFMT. 

RESOLVE: 

I - Reconduzir a Comissão de Sindicância Investigativa (SINVE) designada pela Portaria 
IFMT n° 2.351 de 17/09/2019, publicada no Boletim de Serviço Extraordinário n° 14, de 
17/09/2019, mantendo-se os mesmos membros, para dar continuidade na apuração dos fatos 
constantes do Processo IFMT n° 23190.002302.2019-45, bem como proceder ao exame de 
casos conexos que emergirem no decorrer dos trabalhos; 

II – A Comissão de Sindicância Investigativa (SINVE) terá o prazo de 30 (trinta) dias para 
conclusão dos trabalhos, observando que o mesmo só será prorrogado mediante justificativa e 
que, o não cumprimento do referido período poderá ensejar em apuração de responsabilidade;  

III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Interno do IFMT, 
convalidando-se os atos praticados na vigência das portarias de prorrogação e recondução; 

IV - Cientifique-se e cumpra-se. 

GLÁUCIA MARA DE BARROS 
Reitora Substituta do IFMT 

 

PORTARIA 2644/2019 - RTR-SRDA/RTR-CG/RTR-GAB/RTR/IFMT, de 15 de outubro de 2019 

A REITORA SUBSTITUTA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições 
legais, designada pela Portaria IFMT nº 877, de 20.04.2017, publicada no D.O.U. em 
25.04.2017, com fundamento no artigo 19 da Instrução Normativa da CGU n°. 14 de 14 de 
Novembro de 2018, e considerando o Processo n° 23188.017380.2014-80 e o Despacho n. 
380/2019 CORREGEDORIA/RTR/IFMT. 

RESOLVE: 
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I - Reconduzir a Comissão de Sindicância Investigativa (SINVE) designada pela Portaria 
IFMT n° 1.740, de 16/07/2019, publicada no Boletim de Serviço Extraordinário n° 11, de 
17/07/2019, mantendo-se os mesmos membros, para dar continuidade na apuração dos fatos 
constantes do Processo IFMT n° 23188.017380.2014-80, bem como proceder ao exame de 
casos conexos que emergirem no decorrer dos trabalhos; 

II – A Comissão de Sindicância Investigativa (SINVE) terá o prazo de 30 (trinta) dias para 
conclusão dos trabalhos, observando que o mesmo só será prorrogado mediante justificativa e 
que, o não cumprimento do referido período poderá ensejar em apuração de responsabilidade; 

III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Interno do IFMT, 
convalidando-se os atos praticados na vigência das portarias de prorrogação e recondução; 

IV - Cientifique-se e cumpra-se. 

GLÁUCIA MARA DE BARROS 

Reitora Substituta do IFMT 

 

PORTARIA 2645/2019 - RTR-SRDA/RTR-CG/RTR-GAB/RTR/IFMT, de 15 de outubro de 2019 

A REITORA SUBSTITUTA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições 

legais, designada pela Portaria IFMT nº 877, de 20.04.2017, publicada no D.O.U. em 
25.04.2017, com fundamento no artigo 19 da Instrução Normativa da CGU n°. 14 de 14 de 
Novembro de 2018, e considerando o Processo n° 23193.005894.2017-66 e o Despacho n. 
379/2019 CORREGEDORIA/RTR/IFMT. 

RESOLVE: 

I - Reconduzir a Comissão de Sindicância Investigativa (SINVE) designada pela Portaria 
IFMT n° 1.736, de 06/08/2018, publicada no Boletim de Serviço Extraordinário n° 07, de 
07/08/2018, mantendo-se os mesmos membros, para dar continuidade na apuração dos fatos 
constantes do Processo IFMT n° 23193.005894.2017-66, bem como proceder ao exame de 
casos conexos que emergirem no decorrer dos trabalhos; 

II – A Comissão de Sindicância Investigativa (SINVE) terá o prazo de 30 (trinta) dias para 
conclusão dos trabalhos, observando que o mesmo só será prorrogado mediante justificativa e 
que, o não cumprimento do referido período poderá ensejar em apuração de responsabilidade;  

III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Interno do IFMT, 
convalidando-se os atos praticados na vigência das portarias de prorrogação e recondução; 

IV - Cientifique-se e cumpra-se. 

GLÁUCIA MARA DE BARROS 
Reitora Substituta do IFMT 

 

PORTARIA 2646/2019 - RTR-SRDA/RTR-CG/RTR-GAB/RTR/IFMT, de 15 de outubro de 2019 

A REITORA SUBSTITUTA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições 
legais, designada pela Portaria IFMT nº 877, de 20.04.2017, publicada no D.O.U. em 
25.04.2017, com fundamento no artigo 19 da Instrução Normativa da CGU n°. 14 de 14 de 
Novembro de 2018, e considerando o Processo n° 23193.036624.2017-05 e o Despacho n. 
378/2018 CORREGEDORIA/RTR/IFMT. 

RESOLVE: 
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I - Reconduzir a Comissão de Sindicância Investigativa (SINVE) designada pela Portaria 
IFMT n° 2.896 de 05/12/2018, publicada no Boletim de Serviço Extraordinário n° 11, DE 
13/12/2018, mantendo-se os mesmos membros, para dar continuidade na apuração dos fatos 
constantes do Processo IFMT n° 23193.036624.2017-05, bem como proceder ao exame de 
casos conexos que emergirem no decorrer dos trabalhos; 

II – A Comissão de Sindicância Investigativa (SINVE) terá o prazo de 30 (trinta) dias para 
conclusão dos trabalhos, observando que o mesmo só será prorrogado mediante justificativa e 
que, o não cumprimento do referido período poderá ensejar em apuração de responsabilidade;  

III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Interno do IFMT, 
convalidando-se os atos praticados na vigência das de prorrogação e recondução; 

IV - Cientifique-se e cumpra-se. 

GLÁUCIA MARA DE BARROS 

Reitora Substituta do IFMT 
 
 

PORTARIA 2647/2019 - RTR-SRDA/RTR-CG/RTR-GAB/RTR/IFMT, de 15 de outubro de 2019 

A REITORA SUBSTITUTA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições 
legais, designada pela Portaria IFMT nº 877, de 20.04.2017, publicada no D.O.U. em 
25.04.2017, com fundamento no artigo 19 da Instrução Normativa da CGU n°. 14 de 14 de 
Novembro de 2018, e considerando o Processo n° 23188.028723.2017-84 e o Despacho n. 
377/2019 CORREGEDORIA/RTR/IFMT. 

RESOLVE: 

I - Reconduzir a Comissão de Sindicância Investigativa (SINVE) designada pela Portaria 
IFMT n° 2.550, de 16/10/2017, publicada no Boletim de Serviço Extraordinário n° 24, de 
19/10/2017, mantendo-se os mesmos membros, para dar continuidade na apuração dos fatos 
constantes do Processo IFMT n° 23188.028723.2017-84, bem como proceder ao exame de 
casos conexos que emergirem no decorrer dos trabalhos; 

II – A Comissão de Sindicância Investigativa (SINVE) terá o prazo de 30 (trinta) dias para 
conclusão dos trabalhos, observando que o mesmo só será prorrogado mediante justificativa e 
que, o não cumprimento do referido período poderá ensejar em apuração de responsabilidade; 

III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Interno do IFMT, 
convalidando-se os atos praticados na vigência das portarias de prorrogação e recondução; 

IV - Cientifique-se e cumpra-se. 

GLÁUCIA MARA DE BARROS 

Reitora Substituta do IFMT 

 

PORTARIA 2648/2019 - RTR-SRDA/RTR-CG/RTR-GAB/RTR/IFMT, de 15 de outubro de 2019 

A REITORA SUBSTITUTA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições 
legais, designada pela Portaria IFMT nº 877, de 20.04.2017, publicada no D.O.U. em 
25.04.2017, com fundamento no artigo 152 da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e 
considerando o Processo n° 23190.032716.2017-78 e o Despacho n. 383/2019 
CORREGEDORIA/RTR/IFMT. 

RESOLVE: 
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I - Reconduzir a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar (PAD) designada pela 
Portaria IFMT n° 3.025, de 11/12/2018, publicada no Boletim de Serviços Extraordinário n° 11, 
de 13/12/2018, mantendo-se os mesmos membros, para dar continuidade na apuração dos fatos 
constantes do Processo IFMT n° 23190.032716.2017-78 em relação ao servidor matrícula 
SIAPE 1653534, bem como proceder ao exame de casos conexos que emergirem no decorrer 
dos trabalhos; 

II - A Comissão de Processo Administrativo Disciplinar (PAD) terá o prazo de 60 
(sessenta) dias para conclusão dos trabalhos, observando que o mesmo só será prorrogado 
mediante justificativa e que o não cumprimento do referido período poderá ensejar em apuração 
de responsabilidade; 

III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Interno do IFMT, 
convalidando-se os atos praticados na vigência das portarias de prorrogação e recondução; 

IV - Cientifique-se e cumpra-se. 

GLÁUCIA MARA DE BARROS 
Reitora Substituta do IFMT 

 
 

PORTARIA 2653/2019 - RTR-SRDA/RTR-CG/RTR-GAB/RTR/IFMT, de 15 de outubro de 2019 

A REITORA SUBSTITUTA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições 

legais, designada pela Portaria IFMT nº 877, de 20.04.2017, publicada no D.O.U. em 
25.04.2017, com fundamento no artigo 19 da Instrução Normativa da CGU n°. 14 de 14 de 
Novembro de 2018, e considerando o Processo n° 23188.002963.2019-11 e o Despacho n. 
376/2019 CORREGEDORIA/RTR/IFMT. 

RESOLVE: 

I - Designar o (a) servidor (a) Vinicius de Moraes Arantes, matrícula SIAPE n° 1772190, 
em substituição ao (à) servidor (a) Paulo Roger Roseno Dias, matrícula SIAPE n° 1807729 para 
compor a Comissão de Sindicância Investigativa (SINVE) que fora designada pela portaria n° 
2.350, de 17/09/2019; 

II - Reconduzir os demais membros da Comissão de Sindicância Investigativa (SINVE) 
designada pela Portaria IFMT n° 2.350, de 17/09/2019, publicada no Boletim de Serviços 
Extraordinário n° 14, de 17/09/2019, para dar continuidade na apuração dos fatos constantes do 
Processo IFMT n° 23188.002963.2019-11, bem como proceder ao exame de casos conexos que 
emergirem no decorrer dos trabalhos; 

III – A Comissão de Sindicância Investigativa (SINVE) terá o prazo de 30 (trinta) dias 
para conclusão dos trabalhos, observando que o mesmo só será prorrogado mediante 
justificativa e que, o não cumprimento do referido período poderá ensejar em apuração de 
responsabilidade; 

IV - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Interno do IFMT, 
convalidando-se os atos praticados na vigência das portarias de prorrogação e recondução; 

V - Cientifique-se e cumpra-se. 

GLÁUCIA MARA DE BARROS 
Reitora Substituta do IFMT 
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PORTARIA 2654/2019 - RTR-SRDA/RTR-CG/RTR-GAB/RTR/IFMT, de 15 de outubro de 2019 

A REITORA SUBSTITUTA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições 
legais, designada pela Portaria IFMT nº 877, de 20.04.2017, publicada no D.O.U. em 
25.04.2017, com fundamento no artigo 152 da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e 
considerando o Processo n° 23188.004286.2018-94 e o Despacho n. 384/2019 
CORREGEDORIA/RTR/IFMT. 

RESOLVE: 

I - Reconduzir a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar (PAD) designada pela 
Portaria IFMT n° 1.495, de 18/06/2019, publicada no Boletim de Serviços Extraordinário n° 10, 
de 18/06/2019, mantendo-se os mesmos membros, para dar continuidade na apuração dos fatos 
constantes do Processo IFMT n° 23188.004286.2018-94 em relação aos servidores matrículas 
SIAPE nº 2114167 e nº 2585542, bem como proceder ao exame de casos conexos que 
emergirem no decorrer dos trabalhos; 

II - A Comissão de Processo Administrativo Disciplinar (PAD) terá o prazo de 60 
(sessenta) dias para conclusão dos trabalhos, observando que o mesmo só será prorrogado 
mediante justificativa e que o não cumprimento do referido período poderá ensejar em apuração 
de responsabilidade; 

III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Interno do IFMT, 
convalidando-se os atos praticados na vigência das portarias de prorrogação e recondução; 

IV - Cientifique-se e cumpra-se. 

GLÁUCIA MARA DE BARROS 
Reitora Substituta do IFMT 

 

 
 

PORTARIA 2661/2019 - RTR-SRDA/RTR-CG/RTR-GAB/RTR/IFMT, de 16 de outubro de 2019 

A REITORA SUBSTITUTA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições 

legais, designada pela Portaria IFMT nº 877, de 20.04.2017, publicada no D.O.U. em 
25.04.2017, com fundamento no artigo 148 da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, 
considerando o Processo n° 23188.016510.2017-18 e o Despacho n. 350/2019 
CORREGEDORIA/RTR/IFMT. 

RESOLVE: 

I - Designar os servidores relacionados abaixo para, sob a presidência do primeiro, 
constituírem Comissão de Processo Administrativo Disciplinar (PAD) visando apurar os fatos 
constantes do processo n°. 23188.016510.2017-18, em face do servidor matrícula SIAPE 
N° 1751473, bem como, proceder ao exame dos casos conexos que emergirem no decorrer dos 
trabalhos: 

João Ricardo Vallim Pereira Matrícula SIAPE nº 1587477 
Greice Aparecida de Oliveira Matrícula SIAPE nº 272505 
Danielle dos Santos Holanda Rosa Matrícula SIAPE nº 2271090 

II - Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias, contados a partir da publicação desta 
Portaria, para a conclusão dos trabalhos, observando que o mesmo só será prorrogado mediante 
justificativa e que, o não cumprimento do referido período poderá ensejar em apuração de 
responsabilidade; 
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III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Interno do IFMT; 

IV - Cientifique-se e cumpra-se. 

GLÁUCIA MARA DE BARROS 

Reitora Substituta do IFMT 

 

 

 

 

 


